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LEI ORDINÁRIA N° 1684/2022 

Institui a Bolsa-Transporte para auxilio nas despesas 
de transporte a estudantes matriculados em cursos 
técnicos de nível médio ou superiores de graduação 
não oferecidos no Município de Sarapui e dá outras 
providências.  

Art.  10. Aos estudantes residentes no Município de Sarapuf matriculados em cursos 
técnicos de nível médio ou superiores de graduação não oferecidos no Município será 
assegurada a concessão de uma Bolsa-Transporte para auxilio nas despesas de transporte até as 
instituições de ensino dos Municípios de ItapetiningaJSP e Sorocaba/SP, de acordo com os 
critérios definidos nesta Lei. 

§1° - A Bolsa-Transporte  sera  através do fornecimento de passes "recargas". 

§2° - O beneficio somente  sera  devido ao estudante que, comprovadamente, fizer 
uso de transporte coletivo para frequentar as aulas. 

§30  - Para fazer jus ao recebimento do Passe relativo A. Bolsa-Transporte o estudante 
deverá, mensalmente, comprovar frequência em, no mínimo, 75% (setenta e cinco 
por cento) das aulas ministradas no respectivo curso. 

§4° - Os Passes serão fornecidos proporcionalmente nos casos de meses com 
reduzidos dias letivos, considerando-se, para os cálculos respectivos, a média de 22 
dias letivos por mês. 

§6° - Não será deferido o beneficio: 
I — aos matriculados em cursos não reconhecidos pelos órgãos oficiais de ensino.  

Art.  2°. A utilização de transporte coletivo e a frequência As aulas deverão ser 
comprovadas mediante apresentação dos seguintes documentos: 

I - Comprovante de matricula em curso técnico de nível médio ou superior de 
graduação expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelos 
órgãos oficiais; 

II — Atestado de frequência As aulas, fornecido pela instituição de ensino;  

III  — Comprovante de residência no Município de Sarapui; 

IV — Documento que demonstre a efetiva utilização de transporte coletivo para 
frequência As aulas. 

§1° A documentação exigida nos incisos II e IV do caput deverá ser entregue 
mensalmente na Diretoria Municipal de Educação, até o dia 10 de cada mês. 
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§2° - Fica a Diretoria Municipal de Educação autorizada a regulamentar, condições 
mínimas para comprovação dos requisitos estabelecidos no inciso IV, podendo, 
ainda, exigir outros documentos ou informações eventualmente reputadas 
necessárias para comprovação de atendimento dos requisitos estabelecidos nesta 
Lei. 

§3° - Para efeitos de verificação e comprovação de uso do transporte coletivo a 
municipalidade poderá exigir declaração de próprio punho, saldo do cartão de 
passe, ou outro documento que julgar necessário, inclusive diligenciando por si 
mesma caso seja necessário. 

§4° - Não será concedida a Bolsa-Transporte aos estudantes que fizerem uso de 
meios de transporte próprios, de familiares, de amigos, ainda que de natureza 
coletiva ou mediante rateio de despesas. 

Art.3°. No primeiro e quarto bimestre de cada ano a Diretoria Municipal de 
Educação abrirá inscrições para os interessados no recebimento da Bolsa-Transporte 
estabelecida nesta Lei. 

§ 1° — A inscrição para o beneficio  sera  solicitada pelo estudante, no prazo fixado, 
através de preenchimento e entrega, na Diretoria Municipal de Educação, de 
formulário padronizado, acompanhado de toda a documentação exigida. 

§2° - O formulário padronizado de inscrição devera ser elaborado pela Diretoria 
Municipal de Educação e disponibilizado através do  site  oficial do Município, 
juntamente com a lista de documentos necessários. 

Art.4°. A lista contendo a relação dos estudantes que tiveram o beneficio deferido  
sera  divulgada pela Diretoria Municipal de Educação no prazo de 15 (quinze) dias após o 
encerramento das inscrições, através de sua publicação no  site  oficial do Município de Sarapui 
e no átrio do Paço Municipal. 

§1° - Deferido o beneficio, o estudante receberá os passes correspondentes de 
acordo com os dias letivos do mês, devendo apresentar, no final do Ines, a 
frequência ao curso e utilização de transporte coletivo. 

§2° - Somente será deferido um beneficio por estudante, cabendo a este, caso esteja 
matriculado em mais de um curso, optar por apenas um deles para fins de 
recebimento da Bolsa-Transporte. 

Art.5°. Indeferido o beneficio, o interessado poderá apresentar recurso 
administrativo endereçado à Diretora Municipal de Educação, no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da divulgação da lista com a relação dos beneficiados. 
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Marc s Viniciu 
Dir or de  Administração  

Parágrafo Único — Apresentado o recurso administrativo, a Diretora Municipal de 
Educação deverá julgá-lo, em caráter irrecorrivel, no prazo de 15 (quinze) dias, por 
meio de decisão fundamentada. 

Art.6°. A qualquer tempo o beneficio poderá ser suspenso ou cassado, se constatada 
possível irregularidade ou falsidade em quaisquer das informações ou documentos apresentados 
pelo estudante. 

Art.7°. O Município de Sarapuí não se responsabilizara, em nenhuma hipótese, por 
qualquer problema ou acidente relacionado ao transporte escolhido e utilizado pelo estudante. 

Art.8°. Os valores limites estabelecidos no art.1° desta Lei poderão a qualquer 
tempo ser reduzidos através de lei para adequação orçamentária em caso de excesso 
imprevisível de inscritos ou qualquer outro motivo de força maior devidamente fundamentado. 

Art.9° - Eventuais dúvidas oriundas da aplicação desta Lei serão solucionadas pela 
Diretora Municipal de Educação, sempre através de decisão devidamente fundamentada ou 
regulamento.  

Art.  10 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias devidamente consignadas no orçamento vigente suplementadas se necessário, 
e, nos demais exercícios, sob dotações próprias devidamente consignadas, de acordo com as 
normas legais vigentes.  

Art.  11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial a lei municipal n° 1015, de 8 de setembro de 2004. 

Prefeitura Municipal de Sarapui 
22 de setembro de 2022 

Gustavo de ouza arros Vieira 
Pr 	o Municipal 
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